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PARECER DO CONTROLE INTERNO 
 

UNIDADE GESTORA: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  
 

036/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO: 023/2020 PREGÃO PRESENCIAL 
ORDENADOR DE DESPESAS: LEILA RAQUEL POSSIMOSER 
PREGOEIRO: SHAYANE NAYARA FARIAS KOSTOV 
OBJETO: Registro De Preços Para A Eventual Aquisição De 

Materiais De Construção, Elétricos E Ferramentais, 
Para Atender A Demanda Da Prefeitura De Placas E 
Das Secretarias Jurisdicionadas. 

ASSUNTO: PARECER DOS ATOS SUBSEQUENTES E DAS 
CONTRATAÇÕES. 

 
I - INTRODUÇÃO  
Deu entrada neste setor de Controle Interno para análise técnica do pleito e a aderência aos requisitos 
legais, o Processo Licitatório Pregão Presencial nº 023/2020 realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PLACAS tendo como objeto Registro De Preços Para A Eventual Aquisição De Materiais De 
Construção, Elétricos E Ferramentais, Para Atender A Demanda Da Prefeitura De Placas E Das 
Secretarias Jurisdicionadas. O processo foi instruído com base na Lei nº 10.520/02, Decreto nº 
3.555/2000, Decreto nº 7.892/2013, Decreto nº9.488/2018 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações; e posterior emissão de Parecer. 
II – DA ANÁLISE DOS ATOS SUBSEQUENTES DO PROCESSO: 
 O processo está no setor competente em uma pasta protocolado, enumerado e rubricado, contendo os 
seguintes documentos: 

1. Parecer do Controle Interno de aptidão para contratação. 
2. Contratos nº20200253, 202000254,202000255, 202000260 – designação de fiscal de contrato 

– Portaria nº040/2020PMP/GAB; 
3. Contratos n°20200256- Portaria nº053/2020SEMSA/GAB 
4. Contratos n°20200265- Portaria nº049/2020PMP/GAB 
5. Contratos n°20200267,20200268,20200052, 202000266, 20200276, 20200277- PORTARIA 

018/20200  
6.  Contratos n°20200274-PORTARIA 058/2020 
7. Contratos n°20200275-PORTARIA 059/2020 
8. Contrato nº 20200278, Contrato n° 20200279, Contrato nº 20200280- Portaria 019/2020 

SEMASS/GAB 
9. Publicação dos extratos do contratos D.O.U e IOEPA; 

 
III-DA ANÁLISE: 
O processo de contratação do Pregão Presencial nº023/2020 consta os contratos nº20200253 
firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS CNPJ01.611.858/0001-55 e a empresa 
GAUCHÃO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELLI-ME., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº CNPJ 
32.985.385/0001-80 no valor total  R$ 581.220,55 (quinhentos e oitenta e um mil, duzentos e vinte 
reais e 
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cinquenta e cinco centavos) contrato nº2020254 firmado entre a PRFEITURA MUNICIPAL DE 
PLACAS CNPJ01.61.858/0001-55 e a empresa BARROS E ROCHA LTDA., inscrita no CNPJ (MF) sob 
o nº CNPJ 14.677.390/0001-43,  no valor total de R$ 731.979,37 (setecentos e trinta e um mil, 
novecentos e setenta e nove reais e trinta e sete centavos).  contrato nº2020255 firmado entre a 
PRFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS CNPJ01.61.858/0001-55 e a empresa GIL PEÇAS LTDA EPP., 
inscrita no CNPJ (MF) sob o nº CNPJ 19.283.616/0001-45, no valor total de R$ 591.774,00 (quinhentos 
e noventa e um mil, setecentos e setenta e quatro reais), contrato nº20200260 firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS CNPJ01.611.858/0001-55 e a empresa J L P OLIVEIRA 
EIRELI., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº CNPJ 31.785.459/0001-71 no valor total  R$ 1.962.578,88 (um 
milhão, novecentos e sessenta e dois mil, quinhentos e setenta e oito reais e oitenta e oito centavos)  
contrato nº20200256 firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ 12.566.342/000 1-52 e 
a empresa SIMONE C. SANTOS EPP,  nº CNPJ 05.323.212/0001-23, no valor total  R$ 107.343,93 
(cento e sete mil, trezentos e quarenta e três reais e noventa e três centavos), contrato nº20200265 
firmado entre o PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS CNPJ01.611.858/0001-55  e a empresa 
SIMONE C. SANTOS EPP,  nº CNPJ 05.323.212/0001-23, no valor total  R$ 511.808,02 (quinhentos e 
onze mil, oitocentos e oito reais e dois centavos) contrato nº20200267 firmado entre FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CNPJ 28.558.407/0001-58 e a empresa GAUCHÃO MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO EIRELLI-ME., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº CNPJ 32.985.385/0001-80 no valor R$ 
246.059,41 (duzentos e quarenta e seis mil, cinquenta e nove reais e quarenta e um centavos) 
contrato nº20200268 firmado entre FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CNPJ 28.558.407/0001-58 
e a empresa SIMONE C. SANTOS EPP., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº CNPJ 05.323.212/0001-23  no 
valor R$ 207.450,47 (duzentos e sete mil, quatrocentos e cinquenta reais e quarenta e sete centavos), 
contrato nº20200252 firmado FUNDO DE MANUT.E DESENV. DO ENSINO DA EDUC.BÁSICA CNPJ 
28.558.407/0001-58 e a empresa J L P OLIVEIRA EIRELI  CNPJ 31.785.459/0001-71no valor R$ 
1.955.770,05 (um milhão, novecentos e cinquenta e cinco mil, setecentos e setenta reais e cinco 
centavos) contrato nº20200266 firmado FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CNPJ 28.558.407/0001-
58 e a empresa J L P OLIVEIRA EIRELI  CNPJ 31.785.459/0001-71no valor R$ 1.167.233,22 (um 
milhão, cento e sessenta e sete mil, duzentos e trinta e três reais e vinte e dois centavos), 
contrato nº20200276 firmado FUNDO DE MANUT.E DESENV. DO ENSINO DA EDUC.BÁSICA CNPJ 
28.558.407/0001-58 e a empresa GAUCHÃO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELLI-ME., inscrita no  
CNPJ 32.985.385/0001-80 no valor R$ 412.975,78 (quatrocentos e doze mil, novecentos e setenta e 
cinco reais e setenta e oito centavos), contrato nº20200277 firmado FUNDO DE MANUT.E DESENV. 
DO ENSINO DA EDUC.BÁSICA CNPJ 28.558.407/0001-58 e a empresa SIMONE C. SANTOS EPP., 
inscrita no CNPJ (MF) sob o nº CNPJ 05.323.212/0001-23 no valor R$ 361.478,33 (trezentos e sessenta 
e um mil, quatrocentos e setenta e oito reais e trinta e três centavos) contrato nº20200274 firmado 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato denominado CONTRATANTE, CNPJ 12.566.342/0001-52e a 
empresa GAUCHÃO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELLI-ME., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº CNPJ 
32.985.385/0001-80 no valor R$ 146.592,66 (cento e quarenta e seis mil, quinhentos e noventa e dois 
reais e sessenta e seis centavos) contrato nº20200275 firmado FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste 
ato denominado CONTRATANTE, CNPJ 12.566.342/0001-52 e a empresa GAUCHÃO MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO EIRELLI-ME., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº CNPJ 32.985.385/0001-80no valor R$ 
146.592,66 (cento e quarenta e seis mil, quinhentos e noventa e dois reais e sessenta e seis centavos) 
contrato nº20200278 firmado FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL CNPJ  
 nº 14.654.055/0001-20,e a empresa GAUCHÃO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELLI-ME., inscrita 
no CNPJ (MF) sob o nº CNPJ 32.985.385/0001-80 no valor R$ 25.121,20 (vinte e cinco mil, cento e vinte 
e um reais e vinte centavos) 
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contrato nº20200279 firmado FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL CNPJ nº 
14.654.055/0001-20,e a empresa J L P OLIVEIRA EIRELI., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº CNPJ 
31.785.459/0001-71  no valor R$ 341.743,38 (trezentos e quarenta e um mil, setecentos e quarenta e 
três reais e trinta e oito centavos) contrato nº20200280 firmado FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL CNPJ nº 14.654.055/0001-20,e a empresa SIMONE C. SANTOS EPP., inscrita no CNPJ (MF) 
sob o nº CNPJ 05.323.212/0001-23 no valor R$ 26.665,49 (vinte e seis mil, seiscentos e sessenta e 
cinco reais e quarenta e nove centavos) 
ambos possuem vigência até dia 31 de Dezembro de 2020. Os Contratos encontram-se assinado pelas 
partes e contém as cláusulas obrigatórias conforme preconiza o art. 55 da Lei 8.666/93, bem como, 
segue o modelo da minuta do contrato publicado em anexo ao edital. 
 
 IV- CONCLUSÃO  
Nos termos das legislações e Decretos supracitados acima e considerando os documentos coligidos aos 
autos do processo; constata-se que o Pregão Presencial nº 023/2020 encontra-se revestido das 
Formalidades Legais, nas fases iniciais, fase de habilitação, credenciamento, publicidade, julgamento e 
contratação, podendo dá continuidade nos atos sequenciais obrigatórios. 
Ressalto que o contrato e o fluxo das despesas deverão ser executados fielmente pelas partes tanto do 
Ordenador (a) de Despesa como dos Fiscais dos Contratos respondendo cada, pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial conforme fundamentado no art. 66 da Lei 8.666/93. E que a Autoridade 
Superior que firmou contrato é responsável por ordenar empenho dos contratos ao setor de 
contabilidade. 

 
É o nosso parecer salvo melhor entendimento.  
 
31 de Agosto de 2020, Placas – Pará. 
 
 

Patrícia Canto 
Controle interno – Decreto nº003/2019 
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